
INDICAQAO N.° 001/2023
Autoria: Vereador Osvaldo Sgulmaro

EMENTA: indica manutengéo em via
pliblica.

Excelentissimo Senhor
CHARLES GAIGHER
Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves (ES).

O VEREADOR infra-assinado, todo com assento nesta Augusta Casa de
Leis, no uso das atribuigées que Ihe confere o art. 89, alinea "J" combinado
com 0 art, 101, ambos do Regimento lnterno, solicita a Vossa Exceléncia que
seja submetida a presente INDICAQAO para apreciagéo do Pienério e, se
aprovada, seja enviado oficio ao Diretor Geral do Departamento de Estrada e
Rodagem do Espirito Santo - DER, para que viabilize manutengéo na Rodovia
ES 376, que liga a sede do municipio de Alfredo Chaves é Iocaiidade de
Aparecida, Distrito de Ribeiréo do Crista.

JUSTIFICATIVA

A indicagéo ora apresentada se justifica pelo fato de que a rodovia se
encontra em péssimo estado de conservagzéo, com mato adentrando a via
publica e sendo esta de grands fluxo de trénsito de produtos agropecuérios e
turistas, que a descunhecem, tornando seu uso perigoso. Acrescente~se que,
muitas pessoas, jé reclamaram da faita de manutengéo da via, portanto, a

presente indicagéo é de interesse pfiblico devendo ser aprovada peio Plenério
da Cémara. Esta é a razéo da presente indicagéo.
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Autenticar documento em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003900360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




